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A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMARAGIBE faço saber que o povo do Município, por seus
representantes, aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

LEI N° 1011/2024

Dispõe sobre a alteração da Lei Municipal nº 870/21,
de 09/12/2021, considerando as mudanças na Lei de
Diretrizes e Bases da Educação Nacional - LDB.

Art. 1º A Lei Municipal nº 870/2021 de 09 de dezembro de 2021, passa a viger com a seguinte

alteração:

I- Fica alterado o art. 4º com a seguinte redação:

Capítulo II
Da composição do Conselho Escolar

Art. 4º O Conselho Escolar, órgão deliberativo, será composto pelo Diretor da Escola,
membro nato, e de representantes das comunidades escolar e local, eleitos por seus
pares nas seguintes categorias:
I – professores e coordenador pedagógico;
II – demais servidores públicos que exerçam atividades administrativas na escola;
III – estudantes;
IV – pais ou responsáveis;
V – membros da comunidade local.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Camaragibe, de 13 de novembro de 2024.

Nadegi Alves de Queiroz
Prefeita
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LEI N° 1011/2024

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMARAGIBE faço saber que o povo do Município, por seus representantes,
aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 

LEI N° 1011/2024

Dispõe sobre a alteração da Lei Municipal nº 870/21, de
09/12/2021, considerando as mudanças na Lei de Diretrizes e Bases
da Educação Nacional - LDB.

 

Art. 1º A Lei Municipal nº 870/2021 de 09 de dezembro de 2021, passa a viger com a seguinte alteração:

I. Fica alterado o art. 4º com a seguinte redação:

 

Capítulo II

Da composição do Conselho Escolar

Art. 4º O Conselho Escolar, órgão delibera�vo, será composto pelo Diretor da Escola, membro

nato, e de representantes das comunidades escolar e local, eleitos por seus pares nas seguintes

categorias:

I – professores e coordenador pedagógico;

II – demais servidores públicos que exerçam a�vidades administra�vas na escola;

III – estudantes;

IV – pais ou responsáveis;

V – membros da comunidade local.

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Camaragibe, de 13 de novembro de 2024.

 

Nadegi Alves de Queiroz

Prefeita
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